
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO PREDIAL

Termo de Referência Nº 0055572/2018-DIMP/CGA/COGAF/DIRAD

Belém-PA, 14 de março de 2018.

1. DO OBJETO.

1.1. Aquisição de bombas centrífugas e submersa novas e em perfeito estado com garantia de fabrica.

2. DA JUSTIFICATIVA.

2.1. O CONJUNTO DE MOTOR BOMBAS utilizados para o abastecimento de água no Complexo predial
da SUDAM, no decorrer dos anos sofreu deterioramento gradativo, que ocasionou um colapso devido a diversos
vazamentos, por isso se faz necessário a aquisição bombas que serão utilizadas na otimização do abastecimento de
agua do Bloco C e A.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS.

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo
único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.

4. DO LOCAL DE ENTREGA DOS BENS.

4.1. Os  bens  deverão  ser  entregues  no  Almoxarifado  da  Superintendência  do  Desenvolvimento  da
Amazônia , localizado à Travessa Antonio Baena nº 1113 – Bairro Marco - Belem/Pa, CEP 66093-082, de segunda a
sexta, das 08h as 17h.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS BENS.

5.1. Os bens serão divididos em itens conforme específicado no quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

Motor Bomba Centrífuga de 7,5CV
- Trifásica 220V
- Com sucção 2", recalque 1½", 
- Vedação por selo mecânico e rotor fechado
- Capacidade: Altura manométrica: 45 m.c.a /  vazão:
entre 10 e 30 m³/h
- Garantia mínima da fabricante: 12 meses
- Referência: Dancor Série CAM Padrão 650 TJM, 
Thebe THS-18 ou similar

UN 02

02

Bomba submersível com sucção inferior
- Potência: 0,5CV
- Tensão: 220V
- Vazão mínima (Q): 4,2 m³ / hora
- Altura manométrica (Hm): 6m

UN 01
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- Rotação: 3400 rpm
- Garantia mínima da fabricante 12 meses
- Referência: SPV P-12ASM ou similar

VALOR TOTAL DOS BENS

6. DA GARANTIA.

6.1. O prazo de garantia dos bens deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses  a partir do recebimento
definitivo sem prejuízo da garantia dada pelo fabricante.

6.2. A  garantia  será  contra  defeitos  de  fabricação,  contra  mal  funcionamento  devido  a  desgastes
prematuros durante a operação em condições normais, sendo compreendida por assistência técnica, incluindo mão de
obra e reposição de peças.

6.3. Durante o prazo de vigência da garantia constituem-se obrigações da Contratada:

a) providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição das
bombas completas e ou de suas peças, acessórios  e componentes que apresentarem defeitos de
fabricação ou divergência com as especificações fornecidas, sem ônus para a Administração, em
conformidade com o estabelecido no Termo de Referencia e no contrato;

b) o  prazo  para  conserto  dos  instrumentos  e  componentes  com defeito,  durante  o  período  de
vigência da garantia, será de no máximo 15 (quinze) dias, podendo ser prorrogado no interesse da
administração, a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser atendido em até 01 (um) dia
útil. Se o conserto não for realizado no prazo especificado, os instrumentos e componentes com
defeito deverão ser substituídos por outros novos, com especificação técnica igual ou superior a da
proposta;

c) a  Contratada  deverá  prestar  assistência  técnica  pelo  período  de  garantia  concedido,  sem
qualquer  ônus  para  Administração,  com  indicação  de  endereços  e  telefones  dos  centros  de
atendimento Técnico.

7. DA PROPOSTA COMERCIAL.

7.1. A proposta comercial deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário e total de cada item e o valor global da proposta;

b) Marca;

c) Fabricante;

d) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou
de garantia.

7.2. O  fornecedor  deverá  encaminhar  juntamente  com  a  proposta  o  catálogo  comercial,  em  língua
portuguesa, contendo especificações, marca,  modelo,  etc.

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,  na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
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8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

8.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas na contratação;

8.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

9.1. São obrigações da Contratante:

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes no quadro do item 1.1 deste termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

9.4. Comunicar à  Contratada,  por escrito,  sobre imperfeições, falhas  ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

9.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos neste Termo de Referência.

9.7. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DO ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

10.1. O prazo de entrega das bombas é de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato, em
remessa única, no setor de almoxarifado da SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
-  SUDAM –  Trav.  Antônio  Baena,  nº1113,  Bairro do  Marco  – CEP:  66.093-082 –  Belém-PA,  de  segunda  à
sexta-feira no horário de 09h00 as 11h30 horas e das 13h30 às 16h30 horas.

10.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pela equipe de fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no quadro do item 1 deste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15
(quinze)  dias  corridos,  a  contar  da  notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da  aplicação  das
penalidades.

10.4. Os bens serão recebidos definitivamente pela equipe de fiscalização do contrato, no prazo de 10 (dez)
dias contados do recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

10.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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11. DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E ESPECIFICAÇÕES TECNICAS.

11.1. A Empresa deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais e equipamentos, nas
quantidades necessárias à perfeita execução da entrega dos produtos.

11.2. A especificações técnicas dos equipamentos a serem adquiridos encontram-se no quadro do item 5
deste Termo de Referência.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO.

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

13.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias   contados da assinatura do contrato
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

13.2. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de

13.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.

14.1. Nos  termos  do art.  67 Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado  representante  para  acompanhar  e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica  em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes  e  prepostos,  de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA.

15.1. Para comprovação de que a LICITANTE possui capacitação e experiência na execução do objeto
deste Termo de Referência, a empresa deverá, nos termos do Art. 30, parágrafo 1º, da Lei 8.666/93, juntamente com
a documentação de habilitação necessária, apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica(s) expedida(s) por pessoa
jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  comprove  a  execução  de  fornecimento  de  Bombas  centrifugas  e
submersas.
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15.2. No  caso  de  apresentação  de  atestado  de  empresas  privadas,  não  serão  considerados  aqueles
apresentados por empresas participantes do mesmo grupo empresarial da contratada. Serão consideradas como de
mesmo grupo, empresas controladas pela contratada, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que
seja sócia da empresa emitente e da contratada.

15.3. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) contemplar, no mínimo, as seguintes informações:

a) Nome do cliente;

b) Endereço completo do cliente;

c) Descrição dos bens fornecidos;

d) Assinatura e identificação do signatário contendo: Nome, cargo ou função que exerce junto ao
emitente e que o habilite a expedir o referido atestado;

e) Telefone, fax ou e-mail de contato.

15.4. A SUDAM reserva-se o direito de realizar diligências e comparecer aos locais indicados nos atestados
e demais documentos, para confirmação das informações contidas e comprovação da boa execução e eficiência da
execução, com base no § 3º, Artigo 43 da Lei nº. 8.666/93;

16. DA ESTIMATIVA DE CUSTO.

16.1. O valor estimado para aquisição dos bens corresponde a R$ XX.XXX,XX ( ),  conforme registros
anexados ao processo n° 59004.000404/2018-43.

16.2. Os preços são fixos e não serão reajustados, devido o fornecimento do equipamento ser de caráter
único.

17. FONTE DE RECURSOS

17.1. A despesa decorrente da execução do objeto desta aquisição ocorrerá no exercício de 2018 a conta da
dotação orçamentária abaixo relacionada:

Programa de Trabalho Fonte Plano Interno Nat. da
Despesa

041.222.111.2000.0001 0100 PDA 2017 339030

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data final
do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

18.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota
fiscal apresentada.

18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

18.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

18.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

18.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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18.7. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada,
bem como quanto à existência de pagamento a ser  efetuado,  para que  sejam acionados os  meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

18.8. 17.8  Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

18.9. Havendo a efetiva execução do objeto,  os  pagamentos serão realizados normalmente,  até que  se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

18.10. Somente  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse  público  de  alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o
contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

18.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

18.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

18.13. Na hipótese  de  atraso de  pagamento  da  Nota  Fiscal  devidamente  atestada,  o  valor  devido  pela
CONTRATANTE deverá ser atualizado monetariamente, obedecendo a seguinte disposição da legislação:

18.14. Quando  da  ocorrência  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados  exclusivamente  pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:
I =  ( TX / 100 ) / 365

EM = Encargos moratórios;
I = Índice de compensação financeira;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual.

18.15. Na hipótese de  pagamento de  juros de  mora  e  demais  encargos por  atraso,  os  autos  devem ser
instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que
adotará  as  providências  para  verificar  se  é  ou  não  caso  de  apuração  de  responsabilidade,  identificação  dos
envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

19. DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.

19.1. Tabela com cronograma estipulado;

EVENTO PRAZO
Prazo de entrega do material 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato.

Recebimento provisório 5 (cinco) dias.

Recebimento definitivo 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório.

Substituição dos equipamentos que estiverem em desacordo com as
especificações 15 dias, a contar da notificação da contratada.

Pagamento 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo.

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

20.1. A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários no quantitativo dos itens, dentro do limite admitido no § 1º do art.  65 da Lei 8666/93 e
alterações posteriores.

:: SEI / SUDAM - 0055572 - Termo de Referência :: http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

6 de 9 05/06/2018 10:08

http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...


21. DAS RESCISÕES

21.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
entrega dos bens, nos prazos estipulados;

d) o atraso injustificado na entrega dos bens;

e) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital
e no contrato;

f) o  desatendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para  acompanhar  e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei
8.666/93;

h) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

j) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;

k) razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

l)  a supressão, por parte da Administração, na quantidade dos bens, acarretando modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei;

m)a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento  obrigatório  de  indenizações  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas
desmobilizações  e  mobilizações  e  outras  previstas,  assegurado  ao  contratado,  nesses  casos,  o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada
a situação;

n) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
das  aquisições,  já  recebidos  ou  executados,  salvo  em  caso  de  calamidade  pública,  grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

o) a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução, nos prazos
contratuais;

p) a  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regularmente  comprovada,  impeditiva  da
execução do contrato;

q) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

21.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

21.3. A rescisão do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos subitens
20.1.1 a 20.1.12 e 20.1.17 deste Edital;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

c) judicial, nos termos da legislação;
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21.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

21.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 20.1.12 a 20.1.17 do subitem anterior, sem que haja
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito a:

a) devolução de garantia;

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c) pagamento do custo da desmobilização.

21.6. Ocorrendo  impedimento,  paralisação  ou  sustação  do  contrato,  o  cronograma  de  execução  será
prorrogado automaticamente por igual período.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:

a) inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

e) cometer fraude fiscal;

f) não mantiver a proposta.

22.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

b) multa moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 3 (três) dias;

c) multa compensatória de  5% ( cinco por  cento) sobre o valor total  do contrato,  no caso de
inexecução total do objeto;

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

f) impedimento de  licitar  e  contratar  com a  União com o consequente  descredenciamento  no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os
profissionais que:

a) tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
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ilícitos praticados.

22.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

22.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

22.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Elaboração:

Marcos Antonio Tavares de Sousa - Engenheiro Civil.

De acordo:

Vilmara Ferreira Salgado - Coordenadora Substituta da CGA

Aprovo:

Keila Adriana Rodrigues de Jesus - Diretora de Administração Substituta.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio Tavares de Sousa, Engenheiro Civil, em 16/03/2018,
às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilmara Ferreira Salgado, Coordenador SubsƟtuto(a), em
16/03/2018, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus, Diretor SubsƟtuto(a), em
19/03/2018, às 18:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h p://sei.sudam.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0055572 e o código CRC 5DA6685E.

Referência: Processo nº 59004.000404/2018-43 SEI nº 0055572
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